
a PREFIITL$RA O! 

Itapipoca 
hi frnte. r ta. 

  

 

— .4. 

Com15530p,, t1  fl 
de tk41 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÂO 1)0 TERMO DE REFERÊNCIA 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADA a segunda via do termo de referência referente 
ao processo de TOMADA DE PREÇOS N2  23.06.10/TP cujo OBJETO: 
REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇAO DO PRÉDIO DA CEI-LADEIRA PARA USO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL- SEDE URBANA- ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA -CE, conforme abaixo: 

Onde se lê: 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA: R$ 620. 889,86 (seiscentos e vinte mil, oitocentos e 

40 	oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos). 

Leia-se: 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA: R$ 1.208.208,52 (hum milhão, duzentos e oito mil, 

duzentos e oito reais e cinquenta e dois centavos). 

Itapipoca/CE, 14 de agosto de 2023. 

e 
H's qF4?,E!'7BARBOSA 

Secretário xecutivo da Secretaria de Educação Básica 

Rua AftIOflioOliveIni Mcnezcs.SN ('entro 
CEP: 62500400. Itapipoca . (1: . Brasil 
CNN: 07.623.077/0001.67. (tE: 06.920.278-8 

(88)3631-595(1 
itapipoca'i(apipoca.ce.gov.hr  
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Secretaria(e»4dí1 ação Básica 5 Ita p 'p ipoca 
TERMO DE REFERENCIA N°051/2023  

DESCRIÇÃO DO GASTO PÚBLICO 'NZio: ORGAO EMITENTE LICITAÇÃO 

Obras e Serviços de Engenharia 0601 	Secretaria 	de 	EducaçãoDATA: 
Básica 

0110812023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

0601.12.365.0604.1.005 1540.0000000 (FUNDEB 30%.) 

1542.000000 - 30% 
COMPLEMENTAÇÂO V&AT) 

4.4.90.51.00 

OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO CEI DA LADEIRA PARA USO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL - SEDE URBABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO 
DE ITAPIPOCA. 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNID 	 QUANTIDADE 

DESCRIÇÃO EM ANEXO 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO CEI DA LADEIRA PARA USO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL - SEDE URBABA, composta com PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE 
CALCULO, CRONOGRAMA FISICO/FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE BDI, E DEMAIS APENDICES 
PARA A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÕRIO. 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA: R$ 1.208.208,52 (hum milhão, duzentos e oito mil, 

duzentos e oito reais e cinquenta e dois centavos). 

OBRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: Deverão ser realizadas 03 (três) publicações em jornais de Grande 
circulação no Estado, D.O.E (Diário Oficial do Estado) e D.O.U. (Diário Oficial da União). 

ORDENADOR DE DESPESAS: Heloilson Oliveira Barbosa 

JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A educação é um dos pilares de sustentação da sociedade. Um País, um Estado, e um Município que 
investe na educação de seus cidadãos, estão preparados para que possa no futuro próximo contribuir 
para melhorar os seus índices de desenvolvimento. 

As escolas são instituições imprescindíveis para o desenvolvimento e para o bem-estar das pessoas, das 
organizações e das sociedades. É nas escolas que a grande maioria das crianças e dos jovens aprendem 
uma diversidade de conhecimentos e competências que dificilmente poderão aprender noutros contextos. 
Por isso mesmo elas têm que desempenhar um papel fundamental e insubstituível na consolidação das 
sociedades democráticas baseadas no conhecimento, na justiça social, na igualdade, na solidariedade e 
em princípios sociais e éticos irrepreenslveis.Como uma das metas para consolidar o compromisso e a 
responsabilidade para com o Ensino Público Municipal, a Secretaria de Educação Básica vem tomandc1 
iniciativas no sentido de ampliar a oferta da educação e poder responder à crescente procura nos últimos 
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anos. No ano de 2021 a Educação do município de Itapipoca implantou o Programa Moderniza Mai 
(Programa de Melhoria e Modernização de Prédios Escolares) como uma ação que visa ofertar 
ambiente propicio para o desenvolvimento da aprendizagem dos alunos matriculados na rede, bem com 
um ambiente onde professores e gestores desenvolvam seu trabalho no sentido garantir o processo d 
ensino e aprendizagem. 

Outros fatores como, demanda por vagas e utilização de espaços danificados já justificam a necessidad 
da REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO CEI DA LADEIRA PARA USO DA EDUCAÇÃ 
INFANTIL - SEDE URBABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPI 
DE ITAPIPOCA. 

Dessa forma, com brevíssima justificativa, e devidamente discriminada no projeto anexo, com cálculo 

baseados e referenciados por índices governamentais na tabela SEINFRN 27.1 e SEM DESONERAÇÃO, 

gestão municipal visa a REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO CEI DA LADEIRA PAR 

USO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - SEDE URBABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃ 

BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA". 

ONSIDERAÇ'ES -- 

ONSIDERAÇ 'ES: 

DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 

1.1 Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileir 

e Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do municlpio, e tem por objetivo 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO CEI DA LADEIRA PARA USO DA EDUCAÇÃ 

INFANTIL - SEDE URBABA, de acordo com os padrões de aceitação estabelecidos neste instrument 

eferencial. No transcorrer da execução devem ser observadas as especificações indicadas para cad 

tem, respeitando os limites indicados no cronograma de desembolso mensal aprovado. 

1.2 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda 

s condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

1.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a 

ONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE eiou terceiros, 

rovocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvido 

a prestação de serviço. 

1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com o 

rts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 6078/1990). Ficando sob su 

esponsabilidade os meios técnicos a ser implantados para respeitar os regulamentos em vigor, no qu 

e referem ás limitações dos prejuízos ambientais e á poluição dos cursos de água. 

1.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde 

e notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão 

nsiderados como inadimplemento contratual. 

1.6 Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente licitação; 
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1 7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada: 

1 8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguro. deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras qu 

incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

1.9 As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilh. 

e Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos. 

1.10 A planilha constante anexa constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local a onde dever. 

ser realizado o serviço 

1.11 Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos o 

projetos apresentados, detalhes. especificações e demais componentes integrantes da documentaçã. 

écnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

	

.12 	Quaisquer discrepãncias ou dúvidas com relação ás normas técnicas, regulamentos ou postura 

e leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados o 

rros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 

	

113 	Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão. caso necessário, sofrer correções e 

omplementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução  

os serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO: 

	

1.14 	Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 14  qualidade, sendo  

espeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos: 

1.15 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir o 

ubstituil às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vlcios, 

efeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limite-

stabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

1.16 O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, at -

ue seja satisfeita a obrigação assumida: 

1.17 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente ser-

nalisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada: 

1.18 Após a execução de todos os serviços descritos acima!  deverá ser feita a retirada completa do 

parelhamentos, materiais não utilizados. 

1.19 Demais itens e orientações se encontram no Termo de Referência, Edital e demais orientações n 

Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de Infraestrutura, 

1.20 DAS LICENÇAS 

Providenciar a emissão de Licença Ambiental (TLA) de imediato após o recebimento da ordem de 

erviço com data que anteceda o inicio da execução dos serviços da obra. Licença expedida pelo Õrgã 

Municipal competente, regulamentada pelos artigos 117 aos 124 da LEI 082/ 2021, SEÇÃO 0. 
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2 - Capacidade Técnica — Operacional 

Certidão de inscrição em nome do profissional expedida pela representação do Conselho Profissional, 
espectivo, CAU ou CREA: 
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Providenciar a emissão de Licença de Obra (TLO) após o recebimento da ordem de serviço com dat 

ntecedente ao inicio de execução da obra. Licença expedida pelo setor competente da Secretaria d 

Infraestrutura desse municlpio, regulamentada pelos artigos 109 e 110 da LEI 082/2021, SEÇÃO VII. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

.1 - Capacidade Técnica - Operacional 

Certidão de inscrição em nome do proponente expedida pela representação do Conselho Profrssiona 
espectivo, CAU ou CREA; 

b) Declaração de Responsabilidade Técnica, a empresa proponente deverá indicar um responsave 
écnico o qual se responsabilizará pela execução dos serviços e prestará à fiscalização da Secretaria d' 
lnfraestrutura, juntamente com o encarregado, todos os esclarecimentos e informações sobre 

ndamento da frente de obra e tudo mais o que ela reputar como necessário ou útil ao trabalho contratado, 
ão sendo permitido substituição do mesmo sem anuência expressa dá municipalidade; 

Certidão em nome da proponente constando que o responsável técnico da empresa pertence ao quadr. 
écnico da proponente, expedida pela representação do Conselho Profissional Respectivo. CAU ou CREA; 

Comprovação de inexistência de vinculo funcional, atestando não possuir em seu quadro societári 
ervidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista: 

Declaração ou justificativa de disponibilidade de velculos, máquinas e equipamentos f sere 
isponibilizados para a execução do objeto em tela (com comprovação de propriedade ou arrendament 
o momento da assinatura do contrato); 

Atestado (s) e/ou declaração (s) em nome da profissional, expedida (s) por pessoa jurídica de direit 
úblico ou privado, de execução de no minimo os serviços semelhantes complexidade tecnológica 
peracional equivalente e quantidade dos serviços abaixo para cada item: 

DESCRIÇAO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 
APRESENTADA 

Armadura de aço CA 50160 1.361.40 kg 
Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, linha) 188,74 m2  

Piso industrial natural esp112mm. ind. polimento (interno) 174.47 m  
Muro de contorno de alvenaria e concreto (pilar+ cinta), rebocado sem 
pintura 

79,50 af 

pedido de comprovação de áreas realizadas, devido à necessidade dos serviços transcorrerem se 
etardos, como esta que requer capacidade de execução da empresa contratada; 

Comprovação de vinculo do profissional indicado pela proponente, conforme declaração da letra 'd", 
través de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação de serviços entre o responsáve 

écnico pela execução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação 
erá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cqtçato social., 
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endo acompanhado de certidão de pessoa jurídica expedida pela i41êsentação do Conselh 

Profissional Respectivo. CAU ou CREA que comprovem o vinculo emregatÍcio entre as parte 

responsável técnico e empresa. 

Cert idão em nome do profissional onde consta que o mesmo é responsável técnico da empres 

proponente e encontra-se no quadro técnico da mesma, expedida pela representação do conselh 

profissional. CAU ou CREA: 

3. RECURSOS DE PESSOAL! MATERIAIS: 

3.1 A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para execução da obr-

ompatível com objeto licitado sendo de sua inteira responsabilidade treinamento, qualificação - 

•uantificação dos recursos de mão - de - obra, material e equipamentos necessários aos trabalhos par- 

• cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo de Referência. Destacamos ainda, que a 

-mpresa a ser CONTRATADA deverá manter seus colaboradores uniformizados em um só padrão, 

razendo cada um, o seu respectivo crachá de identificação. nome, cargo e logomarca da empresa. 

.2 Caberá a CONTRATADA com o dever de fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPI5) 

-quipamentos de proteção coletiva (EPC5) pertinentes a cada atividade, bem como garantir que seu 

uncionários e prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Observando qu 

•s equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da NR6.5.4.1, sendo este 

m encargo da CONTRATADA o custo desses equipamentos. 

K.3 A CONTRATADA se obriga a disponibilizar na obra os equipamentos necessários á execução d 

ronograma físico, e á execução do plano de trabalho, onde a mesma deverá manter recursos mínimo 

•e mão-de-obra especializada, supervisão técnica e administrativa necessária à execução dos serviço 

•e modo a viabilizar o cumprimento dos prazos de realização com a qualidade determinada pela 

ONTRATANTE. 

c.4 A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer membro que  

ustificadamente não tenha o desempenho profissional condizente com a obra. 

.5 Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste Termo de Referência, serão adquiridos 

ornecidos pela empresa, bem como a respectiva documentação fiscal para transporte. devendo ser d 

primeira qualidade e compatíveis com as normas da ABNT e padrões existentes. Os materiais será 

ncaminhados para os locais de execução dos serviços por conta da CONTRATADA, as despesas 

rga, descarga estocagem. guarda e movimento dentro do canteiro de obra (já informado anteriormente)i 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 serviços serão executados em consonância com os Projetos a serem fornecidos obedecendo as 

Normas e recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e a 

normas das concessionárias de serviços públicos locais tais como, ENEL, TELEMAR, CAGECE be 

orno o Código do Município de Itapipoca em vigor 
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.2 APLACA DA OBRA 

Deverá leras dimensões de (4,5x3,00) m executada em chapa de zinco com estrutura de fixação em 

madeira. Deverá ser fixada na obra, antes do inicio da mesma ou até 5 cinco dias após seu inicio, 

obedecer aos padrões contidos na memória de cálculos. 

4.3 DEMOLIÇÃO E RETIRADA 

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o 

mprego de calhas. As partes a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira 

m excesso durante o processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou 

não. serão convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou 

manuais. Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por mel 

e guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A demoliçã 

mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo sempre a 

recomendações dos fabricantes. 

s demolições definidas no projeto e a posterior remoção da totalidade dos entulhos resultantes. 

ransporte dos materiais considerados inaproveitáveis, oriundos das demolições ou da limpeza do terreno  

•everão ser retirados do canteiro e transportados por veículos adequados, sob responsabilidade d 

ONTRATADA. até o seu destino final que será fornecido pela Prefeitura Municipal, obedecendo à 

orientações e normas da mesma. Os serviços serão executados em consonância com os Projetos 

-erem fornecidos obedecendo as Normas e recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira dei  

Normas Técnicas (ABNT) e as normas das concessionárias de serviços públicos locais tais como, ENEL: 

AGECE e outros bem como o Código do Município de Itapipoca em vigor. 

LIMPEZA (RASPAGEM TERRENO) 

Àrea a ser executado a limpeza do terreno disponível deverá ser manual com ferramentas mecanizada, 

material procedente desta limpeza deve ser removido e expurgado em local indicado pela fiscalização d 

prefeitura local. 

5 MOVIMENTO DE TERRA 

escavações manuais para infraestrutura deverão ser feitas com ferramentas manuais nas dimensõe 

necessárias para se executarem sapatas e vigas baidrames, o conjunto de esgoto sanitário composto po 

uma fossa, um filtro e um sumidouro conforme especificado no projeto. Todas as valas devem se 

scavadas com dimensões de no mínimo 10cm a mais da especificada para os elementos estrutural 

erem executados, para possibilitar a montagem das formas. O reaterro das valas de fundações deverá 

er executados ou com o mesmo material reutilizado das escavaçõe, após sua conclusão deverá ser 
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compactado de forma manual ou mecânica (sapo), de forma que reduza ao máximo os vazios do solo, 

evitando possivel recalque e/ou afundamentos do solo. 

.6 FUNDAÇÕES 

O fundo das valas das fundações deverá ser apiloado manualmente com maco (compactador manual) d 

30 kg de acordo com o tipo de solo encontrado bem como a dimensão da área a ser compactada. Dever 

ser executado no fundo das valas de fundações um lastro de brita, composto de brita 3 e 4, com 5cm d 

spessura, para reduzir o contato direto do concreto da fundação com o solo bem como aumentar 

derência do concreto das sapatas ao substrato 

7 CONCRETO 

concreto deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 25MPa, com agregado incluindo 

olocação. espalhamento e acabamento A concretagem somente será efetuada após verificação e 

utorização da FISCALIZAÇÃO. Devem ser atendidos os seguintes itens: 

• Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar reações álcali-agregado 

com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser 

feito se comprovadamente não atacarem o aço ou o concreto. A água a ser utilizada deverá ser de 

acordo com as normas vigentes, não podendo conter excesso de ions cloretos ou sulfatos; 

• A dosagem (traço) do concreto, bem como a indicação da granulometria dos agregados, forma 

de vibração etc.. deverão ser especificados pela CONTRADA e verificados pela FISCALIZAÇÃO: 

• O concreto será dosado racionalmente e preparado mecanicamente observando-se o tempo 

mínimo para mistura de 02 minutos, contados após o lançamento de todos os componentes na 

betoneira; 

• A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação previa de todas as tubulações e outros 

elementos exigidos pelos projetos anexos; 

• Todo o concreto deverá receber cura cuidadosamente. As peças serão mantidas úmidas pelo 

prazo minimo de 07 (sete) dias e não poderão, de maneira alguma, ficar expostas sem proteção 

adequada. 

• De acordo com o Plano de Concretagem aprovado, será liberada após solicitação pela 

Contratada, e conferência pela FISCALIZAÇÃO das formas e ferragens e comprovada a 

disponibilidade, no Canteiro, do material necessário para concretar o volume previsto. 

• As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas Normas Brasileiras e 

cuidadosamente retiradas para não danificar as peças: 

• Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento e areia na dosagem 

do concreto utilizado na peça, e devem ser executados imediatamente após a desforma. 

Rua Inocêncio Braga. 301 - Centro 
cEp: 62500-007 - Itapipoca . CE - Brasil 
CNPJ: 30.023.59010001.39 

 

(88) 3631-5950 
Sec.educacao@itapipoca.ce.gov.br  
www.itapipoca.ce.gov.br  

PRCFLI TURA DL 



? '-' 

Fis. 
\com. .o 2 
\ dl: 

» 	Paredes A contratada deverá fornecer e executar parede de alvenaria de tijolo cerâmico com 

seis furos, com dimensão nominal de 9x19x19cm. de primeira qualidade. Poderão ser utilizados tijolos 

com dimensões especiais para atender as espessuras indicadas nos projetos. desde que tenham 

dimensões e especificações padronizadas pelas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas): O 

assentamento dos tijolos será com argamassa mista de cimento e areia peneirada, traço de 1:3. Serão 

aprumadas e niveladas, com juntas uniformes. 

» 	A Cobertura devida a precariedade, a CONTRATADA deverá retirar em sua totalidade e 

substituir telhas e madeiras quebradas existentes inrecuperáveis. A estrutura deverá ser reparada em 

madeira de Ótima qualidade, respeitando a inclinação do telhado e os espaçamentos de acordo com as 

especificações do fabricante da telha. As tesouras deverão serem reaproveitadas quando posslvel, 

com substituição paras as não reaproveitâveis e tesouras novas para os ambientes novos ou 

ampliados. Está coberta deverá receber rufos no encontro do telhado com à alvenaria das empenas 

estes deverão ser premoldado de concreto executados in loco. 	O cimentado da laje de coberta 

deverão ter um caimento de 1% direcionadas para as descidas das águas pluviais. 

10 REVESTIMENTO E IMPERMEABILIZAÇÃO 

REVESTIMENTOS 

 

  

Itapipoca Secretaria de Educação Básica 
PTI InM.. pe  fini, 

4 8 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Projeto elaborado de acordo com as seguintes normas técnicas 

- Projeto de estruturas de concreto; 

- Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

- Projeto e execução de fundações; 

- Ações e segurança nas estruturas. 

• NBR61 18:2014 

• NBR 6120:1980 

• NBR 6122:1996 

• NBR 8681:2003 

No que diz respeito a coeficientes de segurança e tensões admissíveis, foram observadas todas as 

prescrições da NBR-6118:2014. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais (vigas, pilares, lajes, etc.) poderá ser concretado sem prévia 

e minuciosa verificação pelo engenheiro responsável da Prefeita disposição, dimensões, ligações e 

escoramentos das fôrmas e armaduras correspondentes, bem como sem prévio exame da correta 

colocação de canalizações elétricas, hidráulicas e outras que devam ficar embutidas na massa do 

concreto. 

.9 PAREDES E PAINÉIS E COBERTA 
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Para todos os ambientes, sejam internos ou externos, os revestimentos estão especificados no quadro 
1 de revestimentos do projeto arquitetônico A superfície a revestir deverá estar limpa, livre de pó, graxas, 

óleos ou resíduos orgánicos. As eflorescências visíveis decorrentes de sais solúveis em água (sulfato, 

cloretos, nitratos, etc ) impedem a aderência firme entre as camadas dos revestimentos. Por isso deverão 

ser eliminadas as eflorescências através de escovamento a seco, antes do início da aplicação do 

kevestimento. A aplicação de cada nova camada de revestimento exigirá a umidificação da anterior. 

HAP ISCO 

oda a alvenaria a ser revestida terá chapisco depois de convenientemente limpa e umedecida 

o chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar, com traço de 1.3 e ter 

espessura máxima de 5mm. 

Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como lajes, pilares vigas, vergas, 

zontravergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo 

'de vigas. 

EMBOÇO 

Emboço será executado com argamassa de cimento, e areia s/ peneirar, com traço de 1:6 e ter espessur 

máxima de 20mm. 

emboço de cada pano de parede somente será iniciado após a completa pega das argamassas d 

ilvenaria e chapisco. Depois de secas as faixas de argamassa, serão retirados os sarrafos e emboçados4 

)S espaços. Depois de sarrafeados, os emboços deverão apresentar-se regularizados e ásperos, par 

acilitar a aderência do revestimento cerâmico 

REBOCO 

FA execução do reboco será executada sobre o emboço, com a superfície limpa e molhada com broxa, 

ntes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peitoris já se encontra 

perfeitamente colocados. O acabamento fina' deverá ser executado com desempenadeira revestida co 

eltro, camurça ou borracha macia, estas áreas serão as extras cerámicas ou sejas toda a demais áre 

ue não receber revestimento cerâmico, 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

Aplicação da impermeabilização dar se inicio nas fundações, seguidas nas paredes até uma altura d 

0,50m após o chapisco 	A finalidade desta é proteger a fundação e as alvenarias e evitar a subida dg 
1 

humidade nas paredes a impermeabilização dos reservatórios d'água tais como: cisterna e caixa d águ 

estes ambientes deverão receber um ante impermeabilizantes antes de sua aplicação definitiva. Quant 
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aos trechos que tiverem lajes de forro como coberta por estás ficarem expria*Mu7solar. deverá se 

impermeabilizada com produto a base de membrana asfáltica. 

E. Fís. 
Comissão Pe€ma 

de iiaíaç 
4- CONTRAPISO 

Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 3cm. a CONTRADA 

deverá executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 (cimento e areia), espessura de 5em, 

desempenado, regularizado e sem função estrutural, para que não seja necessário a execução de uma 

camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo em perfeito nivel, 

sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO 

r PISO CERÂMICO 

• piso do sanitário infantil a CONTRATADA deverá fornecer e assentar pisos cerâmicos com dimensões 

-uperiores a 40x40cm, PEI 5, com cor e modelo a serem definidas pela Equipe Técnica da Prefeitura 

(CONTRATANTE) a CONTRADA deverá comprovar por meio de laudo técnico do fabricando o PEI do 

piso a ser instalado O assentamento deverá ser feito com argamassa colante tipo ACII ou ACIII, com 

quantidade de aplicação conforme a especificação do fabricante. A aplicação da argamassa colante 

deverá ser feita com desempeno dentado metálico 8,Omm. sobre o contrapiso em forma circular. 

formando sulcos. , È obrigatório o uso de martelo de borracha no auxilio do assentamento para evitar a 

.anificação das'p'eças cerâmicas. O rejuntamento deverá ser executado com argamassa industrializa 

ipo flexível, com espessura da junta de acordo com a especificação do fabricante do revestimento 

erãmico, com cor a definir pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE). 

- PISO EM ESTRUTURA DE CONCRETO 

CONCRETO este deverá ser virado na obra, com resistência mfnima de 25MPa, com agregado 

incluindo colocação, espalhamento e acabamento A concretagem somente será efetuada após 

verificação e autorização da FISCALIZAÇÃO. Devem ser atendidos os seguintes itens: 

• Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar reações álcali-agregado com 

o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feito 

se comprovadamente não atacarem o aço ou o concreto A água a ser utilizada deverá ser de acordo 

com as normas vigentes, não podendo conter excesso de íons cloretos ou sulfatos; 

• O adensamento será obrigatoriamente mecânico, e deve ser dimensionado o número de vibradores 

conforme a volume e velocidade de concretagem, com a disponibilidade mínima de dois vibradores 

mecânicos de imersão na obra, com tamanho e posição compatíveis as peças a serem concretadas; 

• Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente limpas, molhadas e 

perfeitamente estanques, a fim de impedir a fuga da nata de cimento: 

11 PISO 
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• As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas Normas Brasileiras e 

cuidadosamente retiradas para não danificar as peças: 

• Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento e areia na dosagem do 

concreto utilizado na peça. e devem ser executados imediatamente após a desforma. 

- 	PISO MORTO 

Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 3cm, a CONTRADA 

deverá ser executar um contrapiso em concreto, com traço de 14 (cimento e areia), espessura de 5cm, 

desempenado, regularizado e sem função estrutural. Para não seja necessária a execução de uma 

camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo em perfeito nível, 

dando os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso quando houver, sendo que este deverá ser 

aprovado pela FISCALIZAÇAO. 

O PISO 

O piso das salas de aula e todos os demais compartimentos, menos o sanitário infantil deverão ser do 

tipo industrial, aplicado sobre o contrapiso em cimento polido e resinado. A CONTRADA deverá 

fornecer e assentar do fitamento para o funcionamento da dilatação a cada lxlm (um por um) de 

distância e pós o agregado granítico, seguida o polimento, não antes de 48 horas de cura. 

.12 ESQUADRIAS. SOLEIRAS. PEITORIS E VIDROS 

» Portas 

CONTRATADA deverá fornecer e instalar portas em alumínio, com tipologia conforme especificado n 

projeto arquitetõnico e orçamento anexo. A porta deverá ser entregue completa e em perfeit 

uncionamento, com todos os perfis necessários, batentes, guarnições, ferragens. vedações e acessórios. 

odos os materiais utilizados deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos 

e fabricação. 

» Janelas 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar janelas em alumínio e vidro temperado com tipologia 

conforme especificado no projeto arquitetônico e orçamento anexo, com espessura de 6mm incolor, co 

ferragens na cor natural, as esquadrias serão instaadas através de marcos e contramarcos o 

chumbadores de aço, rigidamente fixados na alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez 

estabilidade do conjunto, e adequadamente isolados do contato direto com as peças de alumínio por  

metalização ou pintura, conforme especificação para cada caso particular. Para a colocação da 

esquadria, deverá ser vedada toda a janela com silicone entre o março e contramarcos. Utilizar silicon 

em cor igual á anodização Todos os acessórios necessários para o perfeito funcionamento 

acabamento da esquadria deverão receber anodização na cor da esquadria. Todas as partes móvei 
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serão providas de pingadeiras ou dispositivos que garantam a perfeita estanqueidadé 

impedindo a penetração de águas pluviais. 

> Ferragens 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar todas as ferragens juntamente com os acessórios, incluind 

buchas, parafusos e outros elementos de fixação das esquadrias. 

As ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obedecer às indicações e especificações d 

projeto quanto ao tipo, função e acabamento. 

- Fechaduras 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar fechaduras de embutir com maçanetas do tipo alavanca, e 

alumínio e cilindro com chaves, em latão cromado. Nas demais portas deverão ser instaladas fechadura 

de embutir com maçanetas do tipo alavanca, em alumínio e cilindro com chaves, em latão cromado. 

> Dobradiças 

De aço zincado com anéis reforçado, acabamento cromado. Colocar 3 (três) dobradiças em cada porta. 

e Soleiras 

A CONTRATADA deverá fornecer soleiras para todas as esquadrias, com pingadeira largura 2cm 

maior em cada lado das larguras das referidas esquadrias e/ou vãos e espessura igual. 

Tanto as soleiras deverão serem instalados com argamassa industrializada tipo AC especifica para 

este tipo de material e com aplicação de quantidade de acordo com a especificação do fabricante. 

> Peitoris ou pingadeiras 

A CONTRATADA deverá fornecer peitoris ou pingadeiras em granito conforme orçamento para todas 

as esquadrias, com espessura de 2cm, comprimento igual ao vão da esquadria e inclinação de 1% em 

direção a extremidade externa da alvenaria. 

Nos peitoris é obrigatória a execução de pingadeiras nos mesmos para evitar que escorra e manche a 

alvenaria. 

4.13 PINTURA 

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superficie tornando-a limpa, seca, lisa, 

isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a porosidade, 

quando exagerada. As superfícies de acabamento internas (paredes, tetos e forros) receberão 

acabamento em tinta base latex duas demãos em paredes internas si massa e as externas receberão 

 

in. 
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4 14 INSTALAÇÃO HIDRAULICA 

Todos os acessórios de ligação de água dos aparelhos sanitários deverão ser arrematados com canópla 

de acabamento cromado. A tubulação e conexões deverão serem conforme especificações em orçament 

projeto. 

LOUÇAS E METAIS 

s bacias sanitárias deverão ser assentadas com respectivos acessórios de fixação fornecidos pel 

abricante e rejuntados com cimento branco. 

Não serão tolerados quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transporte ou manuseio inadequado 

Nos banheiros, deverão ser instalados lavatórios do tipo cuba suspensas e vasos sanitários com caixa 

copiada PNE, padrão NBR 9050:2004, na cor branca, marca Deca, Incepa ou equivalente 

LITROS ELEMENTOS 

PREFEITURA DE 
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acabamento em tinta latex duas demãos em paredes externas s/ massa (alvenarias). Ante~o~aÇão1  

da pintura ou aplicação da textura é obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando a base 

com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de cores com a 

dimensões minimas de 0.50x1,00m no próprio local a que se destina, para aprovação d 

FISCALIZAÇÃO. 

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente 

limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras. poeiras e outras substâncias estranhas, 

serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta somente será aplicada 

quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre 

demàos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, 

observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa, deverão ser adotadas 

precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superficies não destinadas á pintura, como 

vidros, ferragens de esquadrias e outras. 

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco, (SELADOR) sobre superfície de 

reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto. 

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições 

visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não 

se encontrem bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas, serr 

gordura, para receber o acabamento, sendo que antes da aplicação da tinta deve-se aplicado um 

demão de selador como base para receber a tinta, 
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> 	Cerca gradil tipo nylofor está deve ser construída sobre uma mureta no pátio em frent&ivadra 

de esporte e do prédio escolar. (espaço do bicicletário), esse gradil deverá ser da cor branco neve. 

> 	Muro de fechamento em alvenaria, este deverá ser construído para fixação do portão de acesso 

para a quadra de esporte, tendo suas dimensões descritas no projeto de arquitetura. Sua pintura será 

em tinta látex conforme orientação da fiscalização, (prefeitura). Também será reconstruido os trechos 

do muro demolido, ver legenda em projeto. 

> 	Calçadas de proteção em alvenaria e concreto, está será construlda em todo o perimetro das 

salas novas e terá uma largura de piso de 0,50m 

» 	Prateleiras pré-moldadas de concreto, este pré-moldado deverá ser feito in loco, sua localização 

será na despensa da cantina conforme projeto de arquitetura e deverá ter três módulos. A espessura 

da placa é de 5 c e sua largura será de 40cm. 

» 	Calçada e estacionamento, será construído em alvenaria e com o piso em bloquetes pré- 

moldados com dimensões de (10x20x4cm e 10x20x10cm), assentados sobre um colchão de areia 

compactado e sua altura será definida com sua execução in loto. A construção desta será em frente 

a quadra de esporte, dimensões e detalhes, seguir especificações do projeto. 

.15 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

> CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 

13. 1.1 Capacidade de Condução 

Alimentação de Circuitos 

= 

- Sistema monofásico 

= 	 Potência (W) 

220(V) 

Sistema trifásico 

Potência (W) 

380(V) x Raiz(3) 

13.1.2 Queda de Tensão 

— L' Ir, 'cz-100 

— 1000.0 

NDE: L =Comprimento do Circuito (km) 

= Corrente de Projeto (A) 

U = Tensão de Fase (V) 

a = Queda de Tensão Unitária (VIA km) 

= ueda de Tensão Admissível -> 2% 
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> MEMORIAL DESCRITIVO 

instalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão ainda ser observadas a 

xigências das normas da ENEL-CE, bem como seguir as normas de dimensionamento impostas pé] 

BR 5410:2004 

Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais utilizados, bem como a 

specificações técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boas práticas de engenharia 

eguindo as normas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da concessionári 

e energia local (ENEL-CE). 

» NORMAS TÉCNICAS 

NBR 11301 - ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos isolados em regim 

ermanente (fator de carga 100%) - Procedimento; 

NBRJIEC 60947 - ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação; 

NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 

NBR 6148 - ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinila (PVC) par 

ensões até 750 V - Sem cobertura - Especificação; 

NBR 6150— ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 

NBR 6151 - ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto à proteção contra o 

hoques elétricos - Classificação; 

o NBR 7285 - ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de polietileno termofixo par 

ensões até 0.6/1,0 kV sem cobertura - Especificação; 

NBR IEC 50 (826) - Vocabulário eletrotécnico internacional - Capitulo 826 instalações elétricas e 

dificações; 

NBR 5410— Instalações elétricas em baixa tensão; 

NBR 13570— Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos específicos; 

NR 10—Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras normas de entidade 

econhecidas internacionalmente, tais como: 

NSI - American National Standard Institute DIN - Deutsche Industrie Normen; 
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ASTM - American Society for Testing and Materiais IEC - International Electrotechnical Cotnission. 

Instrumental Standards Association. 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém a Instaladora / construtora 

responsável pela execução da dos serviços deve efetuar verificação criteriosa, na época da contratação, 

obre novas normas ou alterações de normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se 

ncontrem aqui 

Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO, (é necessária sempre a aprovaçã( 

imultãnea das duas), poderão ser aceitas outras normas de reconhecida autoridade, que possam garanti 

grau de qualidade desejado 

r DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

MEDIÇÃO 

medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios estabelecidos pela concessionâri 

Pie energia local (ENEL-CE); 

\TERRAMENTO 

D sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra independentes em toda 

nstalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra As conexões e condutores e eletrodos d 

aterramento (hastes) será feita por meio de soldas exotérmicas Não serão aceitos conectores; 

.LIMENTADORES 

Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostos de cabos unipolares 

solação e cobertura em PVC 700,  classe de isolamento; 

CIRCUITOS TERMINAIS 

circuitos os circuitos terminais serão compostos por condutores de cobre isolados, isolação em PVC 

o. classe de isolamento 450/750V ou 0,6/1 kV de acordo com o projeto, 

- QUADROS 

onforme indicado como indicado nos quadros de carga, plantas baixas, detalhes e diagramas unifilare 

o projeto, há um quadro de distribuição de circuitos. 

Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, comumente utilizado, em 

substituição aos barranientos. 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos, calhas e/ou perfilados, deverão se 

executados com equipamentos que garantam o perfeito acabamento do serviço, devendo se 

rigorosamente executada a recomposição da proteção contra oxidação, em qualidade igual ou superior 

11 
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riginal do equipamento. As barras serão pintadas com esmalte sintético, em res d enciadas par 

da fase (vermelho, branco e marrom). 

> PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, serão utilizado 

xclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso de chaves seccionadoras por melho 

ue sejam. 

odos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tipo NEMA. Terá 

número de pólos, e capacidade de corrente indicados no projeto, com fixação por engate rápido e co 

pacidade compatível com os circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro elemento, e 

ubstituição a disjuntores bi ou tripolares. 

>CONDUTOS 

ELETRODUTOS E CONEXÕES 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por eletrodutos de seção circular, 

executados obedecendo aos critérios de norma e determinações dos fabricantes. 

odos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rígido soldável, antichama, 

m curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de conexões executadas no local, Não se admit 

ambém ouso de eletrodutos flexíveis embutidos em forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de elementos pré-fabricados para 

xecução das emendas, como luvas, conduletes, caixas de passagens, etc., garantindo-se a bo 

ualidade da execução do corte e da rosca, evitando-se rebarbas, ou descontinuidade da rede qu 

ossam interferir na integridade da fiação. Não será permitida a abertura de bolsas para a utilização d 

letrodutos roscáveis, nem a fabricação de curvas moldadas "In oco', principalmente nas saldas 

ntradas de eletrodutos das caixas, (exceto conduletes ou caixas de alumínio), serão exigidos elemento 

ue garantam o não ferimento da fiação pelas bordas da tubulação. Todos os eletrodutos plásticos será 

brigatoriamente do tipo antichama, (auto-extinguivel). 

> CONDUTORES 

ABOS DE BAIXA TENSÃO 

odos os alimentadores serão exclusivamente do tipo dupla isolação 0.6/1.0 KV com isolação em PVC 
00. 
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TENÇÀO"! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, deverá ser de 2.5 mm2 

inclusive nas descidas de luminárias. 

O condutor neutro será sempre ria cor azul claro, o condutor terra na cor verde, e os condutores fases na 

ores vermelho, preto e branco e retorno na cor amarela. 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não ofender o isolamento ou su 

.lindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da tubulação, 

odos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as extremidades com 

úmero do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

.16 SERVIÇOS FINAIS 

arga manual e transporte de material excerto rocha em caminhão, este material a ser retirado da obra 

todo o material não aproveitável que foi removido ou demolido do prédio existente a ser reformado. 

material a ser removido será definido pela fiscalização, assim como o local a ser expurgado o mesmo. 

- LIMPEZA 

klimpeza geral da obra deverá ser feita pela parte contratada retirando todos os entulhos e materiais 

provenientes da obra em execução, sendo cuidadosamente varridos e limpos todos os acessos. A obra 

deverá ser entregue totalmente limpa com pisos e revestimentos cerâmicos devidamente lavados sem 

resença de manchas ou argamassas. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

.1 A Contratante se obrigam a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

umprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 

suas alterações posteriores. 

.2 O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas mensais, por serviços 

fetivamente realizados a aceitos de acordo com as medições efetuadas pela fiscalização. As medições  

everão ser encaminhadas pela fiscalização juntamente com a memória de calculo, relatório fotográfico 

ário de obras, tolha de pagamento dos colaboradores dos serviços, comprovantes de pagamentos1  
tualizados dos tributos, encargos de FGTS, INSS e RECEITA FEDERAL, certidões negativas de débito1 

unicipal. Estadual. Federal e trabalhista, AR 1, CEI-CNO, e demais documentos que a gestão vier 

ntender que sejam necessários para o ato. 

5.3 DA FISCALIZAÇÂO: 

A Fiscalização representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes atribuições: 
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Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, agir e decidir em nome da.CóNittÁNTE, 

nclusive para rejeitar os serviços executados em desacordo com as especificações técnicas do projeto: 

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

iligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

Providenciar os pagamentos á CONTRATADA das Notas Fiscais devidamente atestadas após vistori 

confirmação pelo o fiscal de contrato dos serviços executados, e protocolado na Unidade Administrativ 

missora da Ordem de Fornecimento, pelo (a) CONTRATADA; 

Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, send 

eservado á CONTRATADA o direito de solicitar a FISCALIZAÇÃO por escrito a posterior confirmação d 

rdem ou instruções verbais recebidas. 

Solicitar a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não estej 

umprido fielmente o presente contrato; 

Aplicar nos termos contratuais multa (5) a CONTRATADA dando-lhe ciência do ato por escrito 

omunicar nos termos ao Órgão financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa d 

ualquer crédito da CONTRATADA; 

No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIZAÇÃO sem restrições de qualquer naturez 

direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os elementos de informaçõe 

elacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administraçã 

ública municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 8666/93 obedecidos 

s seguintes critérios: 

a) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento d 

torização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e 

eterminação da adoção das necessárias medidas de correção: 

b) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

• 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor d 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico financeiro de obras 

não cumprido; 

• 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso d 

recusa de entrega do material solicitado: 

• 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso d 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 

prazo definido na lei 8.666-93; 
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) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública. enuafl1perdurare 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prõpri. 

utoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir - 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos e 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município 

e) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com - 

•ravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar d. 

intimaçãodo ato. 

A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poder-

ambém serem aplicadas àqueles que: 

• Retardarem a execução do certame: 

• Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e: 

• Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

.!) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivo 

•eterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade qu' 

-plicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e apÕ' 

•ecorrido o prazo da sanção aplicada. 

DO PAGAMENTO 

.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das 

• espectivas notas fiscais/faturas 

.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação del  

•uitação das obrigações fiscais e sociais. 

.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendéncia de liquidaçã 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

7.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato. devidamente atestado no corp 

da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada á Secretaria de Finanças. O pagament 

erá efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

.5 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Not 

Fiscal correspondente 

.6 O Pagamento estará condicionado á apresentação de certidões de regularidade junto ao: Município, 

Estado, União, FGTS, Justiça do Trabalho, bem como, Nota Fiscal, Recibo. Diário de Obras. Relatóri 

Fotográfico, Orçamento. Cronograma Físico Financeiro, CNO, ART e Comprovantes de Pagament 

tualizados dos Tributos do FGTS e INSS em Conjunto com a Receita Federal do Brasil (conforme 

itado anteriormente). 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 
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. 1 Há nos componentes do projeto um cronograma que se delineia com o desemXoiibf')eja, á medid 

ue os serviços forem sendo realizados, há uma previsão de pagamento pelos seMos realizados dentr. 

e um Prazo de Execução de 04 (quatro) meses, contados da data da ordem de inicio dos serviço 

odendo ser prorrogado a faculdade de interesse da CONTRATANTE. O prazo máximo para o inicio do 

erviços fica fixado em até 10 (dez) dias úteis a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitid - 

elo o senhor Secretario de Infraestrutura. e após PAGAMENTO DA CAUÇÃO nos termos da Lei regente. 

.2 Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser executados durante . 

horário normal de expediente comercial, salvo os casos que haver a necessidade de tralhar nos finais d: 

-emana, feriados e eventualmente no período noturno, sem ônus para o município. 

:.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. A PARTIR DA ASSINATURA De 

ONTRATO. podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho d' 

1993 e alterações posteriores. 

;.4 A CONTRATADA deve desde o primeiro momento de o chamamento público obter todas as forma 

•e obtenção de informações, tanto para concorrer bem como realizar os serviços, podendo caso sej-

necessário e julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito explicações 

novos dados, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento dos elementos d-

iscalização. Nesse caso, o prazo de execução será contado a partir da data de recebimento do 

- sclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o inicio dos serviços. Os atrasos na execução, tanto 

nos prazos parciais como nos prazos de inicio e conclusão, somente serão justificáveis quando 

ecorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lei 8.666/93 e disposições contidas no código 

ivil. 

.5 Durante a execução da obra se houver necessidade de modificação do projeto para adaptaçõe 

justificadas. a CONTRATADA manterá os preços e condições do contrato original. 

9. COMPLEMENTAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS: 

9.1 Nas peças técnicas anexas 

10. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA' 

10 1 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa do 

parelhamentos, materiais não utilizados. dentre outros e efetuada uma limpeza geral da obra e o 

acabamentos pontuais 

10.20 Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação por parte da contratad 

a medição final devidamente realizada em conformidade com o projeto e após que o fiscal do contratd 

tenha aprovado a execução do objeto igual aos termos contratuais, 

10.30 Termo de Encerramento das Obrigações contratuais, será lavrado, desde que não haja pendências 

a solucionar, vistoria a ser realizada pelo fiscal de contrato. 
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